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Estado de Pernambuco
zREFETTIIRA MnNrcIpAL DE vERTENTE »o tÉruo

Gabinete do Prefci to

EMENT-A: Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamenlária para
o exercicio de 2004 e de outra
pror idencia.

CÀPITULO I
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. l" - As Diretrizes Orçamentárias do Município de Veíente do Lerio para o exercício de 2004
estilo estabelecidas nesta lei, em cumprimento ao disposto no afl. 165,2" da Constituição Federal e
na Lei Complemenlar nn l0l, de 04 de nraio de 2000. compreendendo:

I - As prioridades e metas da Administração Publica Municipal
II- As diretrizes para a elaboração e execução do Orçamento do Municipio
III-As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos Sociais
IV- As disposições gerais.

Parágrafo Único- Integram esta lei os seguintes anexos
I- De Prioridades da Administração Municipal
II- De MetasFiscais
III- De riscos Fiscais.

CAPITULO il
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

As ínetas e asa prioridades para o exercício fmanceiro de 2004 conslarão da lei Orçamentáu'ia desse

exercício, elaborada a partir dos progranras e ações estabelecidos no Plano Plurianual 2oo2 a2oo5,
especificadas no anexo I que faz parte integrante desta lei e deverão atendeÍ as seguintes diretrizes:

A)- Eliminar o desequilibrio estnrtural entre receitas e despesas e incrementar a arrecadação. a

fiscalização e o controle
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Gabincte do Prc&ite
b;- lr',tegrar r Íedc de ptograrwrs socrars. buscaltlo eler ar a elelrr rdade ,,las rnicratrr as de combate l
pobreza a proteger a população mais r ulnerável ao aleijamenlo social. atrarés do desenvolvinrenlo
de ações integradas
C)- Modemizar a InfÍa Estrulura com vislas a auÍnentar a eÍlciêncra dos serviços públicos básrcos
d)- \ alorizar o pequeno produlo rural. incentivando a agricultura.

CAPITULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELÀBORACAO E EXECUCAO DO ORCAMENTO

AÉ y- o Projeto de Lei Orçamentririo do Municipio de Vertenle do Lerio. relativo ao exercicio de
2004 será elaborada em observância as düetrizes fixedas nssta lei. ao disposto na Lei Orgânicas.
conpreendendo :

l-Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município e seus órgãos
lI -Orçanrento dos fundos Munrcipais.

Art- 4'- Na pÍoposta Orçamentaria as Recertas e as Despesas serão orçadas a preços de Junho de

2002.

Art- S - Não poderão ser fixadas despesas em desacordo com os ditames desta lei e sem que

estejam definidos os recursos disponiveis.
Art 6"- O projelo de Lei Orçamentaria anual poderá conter aúoriração para:

I- Abertura de creditos adicionais ou suplenentares, npdiante edição de decreto do

Executivo
II- Abe(ura de opera@es de credito por antecipação da receha- observada o disposto na

Resolução do Senado Federal.
AÍ. 7- A proposta Orçamentiária do Poder Legislativo será encamiúada ao poder Executivo ate o

dia 30 de Julho para adequação ao OrçaÍnenlo Ceral do Mrmicipio.
Parágrafo Único - No caso de descumprimento do disposto neste aíigo o poder Executivo

considerara coÍno propoía do Poder Legislalivo o orçÍlmen1o vigente daquele órgão, efetuado os

necessários ajrxtes.
Art. t"- Os proietos e atividades constantes do progranra de trabalho dos órgãos e unidades

orÇarentiírias deverâo ser identificados, em conformidade mm o disposto na lei que regula a
matéria, individuallando-os segundos as características principais e cuslos.

Aú.9'- Os orÇanentos dos Fundos compreenderão:
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II.

O prograrna de trâbalhô e o dennrslralivo das dospesas por nâturêza e pela nor,a
classiÍicação funcional, apresentando sêmpre a derpesa por funçâo, sub-funcao,
programa- projeto. alividade e operação especial:
O demonslrativo da receita- de conformidade com a fonle e origem dos recursos.

AÍ. 10"- A proposta OrçanrntaÍia compor-se -a de:
I- Projelo de Lei e a respectrir a mensagem
II- Tabelas explicativas a que se refere o inciso lll do aíigo 22 daLei Federal n" 4.32O164:

III- Tabelas identificando os projetos e dividades, conforrne art. § desta lei
lV- Relação de projetos e atividades constantes do projao de lei orçarnentií,na com sua

descrição e codificação. deÍalhados por elementos de despesa
V- Reserva de contingênci4 estabelecida na forma da lei.

Art.ll' - A lei orçanentriria soÍnenle conterrplara dotação para investimento com duraçâo
superior a um exercicio lmanceiro, se p mesmo estiver contido no Plano Pltrianual ou em lei
que aúoriza a sua inclusão.
AÉ. l? - A lei orçanentária anual conteú reserva de contingência em montante equivalente a

ate o limite de l,0o/o da receita corrente liquida prevista para o exercicio de 2004. que será
destinada a atender aos passivos contingentes e outÍos riscos e eventos hscais imprevistos,
podendo ser utilizado para pâgamento de dividas alrasadas de exercicio anteriores, após o

recoúecimenlo pelo Poder Executir o.

Art. l3'- Considerando o disposto no aíigo I I da LC n' l0l. de 04 de Maio de 2000. poderão

ser adoladas as rnedidas necessá,rias à lns1i1üção, previsão e efeliva arrecadação de tributos de

competência constitúção do Município.
AÉ. 14'- Na progranração de investimentos da adnlnistração direta e dos fundos serão

obsen ados os seguintes principios:

I- Os investimentos deverão estar contemplados no Plano Plurianual 2&)2 a 2005 e suas

alterações posleriores
II- Não poderão ser prograrnados novos projetos em detrimento dos investimentos em

andamentos. sendo assim considerados aqueles cuja parúsação implique em prejuízo ao

Erário Mtmicipal ou a população drretamente beneficiad4 excluid4 ainda da vedaçào

aqueles de natureza emergencial ou indispemável ao bem estar da população.

III- Permitam o acesso da população de baixa renda ao conjunto de bens e serviços

socialmente prioritrúio que lhe possibilite a obtenção de um novo padrão de bem estar

social.
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Gabinrte do Prefeito

CAPITUI,O VI
DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E EMCARGOS

SOCIAIS

Art 15"- No exercício financeiro de 2004 as despesas com pessoal dos Poderes Legislativo e
Executivo, observarão as disposições conlidas nos aíigos 16, 19. e 20 daLC n' l0l.

Art. 16'- O Executivo poderá encamiúar projelos de lei visando a revisão do sistema de
pessoal. particularmente do plano de cargos, carreiros e sakirios, de forns a.

I- melhorar a qualidade do sen'iço publico. mediante a valorização dos serl idores
Municipais, recoúecendo a função social do seu trabalho

II- proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais. mediante a
realização de progranns de treinamenlo dos recursos humanos

III- melhorar as condições de lrabalho. equipamentos e infra-estrutura- especialmente no que

conceme a sarde, alimentação e justa remuneração.

Panígrafo-Único - Observadas as disposições contidas no Artigo anterior e demais disposições
legais pertinenles. o Execúivo poderá encaminhar projeto de lei visando:
I- Á concessão, absorção de qu.risqueÍ vanlágens e auÍrerÍo de remuneração

II- A criação e extinção de cargos, empÍegos e fimções, bem como a criação, extinção e
alteração da estrúura de carreiras, a admissão ou contÍatação de pessoal a qualquer

titulo. observados o disposto no aÍt. 71 da Lei complementaÍ n" l0l, só poderão ser

autorizadas desde que verificad4 previanrente. a disponibilidade orçamentil,r:ia para

atendimento do acrescimo de despesa deconarte.
III- O pror imento de cargos e contratação estritaÍnente necessário, respeitadas a legislaçào

municipal em vigor.
w- A criação e exlinção de unidades administrativas e a definição de acordo com a

legislação em vigor.

AFt. l7- A criação ou arnpliação de cargos, alem daqueles mencionados nos artigo§ anteriores,

alender tamhim aos seguintes requisitos:

I Existência de previa dotação orçanentríria, suficiente para alender as projeções de

despesas com pessoal e aos acrescirnos dela decorrenles

Inexistência de cargos, funções ou ernpregos públicos similares, vagos e sem previsão de

uso na Administraçâo. ressalvada sua extinção ou Írarsformação decorrente das medidas

proposlas

II-

l
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Itl- Resulle amptiaçào deoorrente dê invostime os expancao de ser
devidamente previstos na lei orçarrenlaria anuol

PARÁGRÂFO ÚXICO - Os projaos de lei ou de resolugão de criação ou ampliação de cargos
der,erão demonstfttr em srür exposição de motivos, o alendimento aos reqúsitos de que trala esle
artigo e aqueles da LC I 0I. apreenfand o o efetivo acréscinro de despesas corn pessoal.

AÉ. l8'- As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos sociais em
cada Poder serão estimadas para o exercicio de 2004, com base nas despesas executadas no mês

de Jmho de 2003, obsenados os limites da LC n'l 01.

AÍ. lq' - Os poderes Legislafivo e Executivo teÍão coÍlo limites de despesa total com pessoal.
conforme art. 19. inciso ll, combinado com o art. 20, inciso IIl. alinea a e b da LC n' 101 :

l- Poder Executivo 54% (cinqüenta e qualro porcenlo) da receita corrente liquida
2- Poder Legislativo 6% (seis pó cento) da receita corrente liquida.

AÍ.20'- No exercício de 2@l somente podeÍão ser admitidos servidores.
1- Se houver cargos vagos a preencher, devidamente dennnstrados
2- Se houver previa dotaçâo orçanrent:i,ria suliciente para alendimenlo da despesa
$ Se observados o limite previsto no art. 58 daLC n' 101.

AÍ,21" - A concessão ou implementação de quaisquer vantagem ou aurnento de remuneraçào

somente poderá ser promovida por autori:zação legislativa especifica e desde que observado o inciso
3 do aíígo anlerior.

Lrt.22" - No exercicio de 20ü1 poderá ser contrdado pessoal por tempo determinado para

atendimento da necessidade dos serviços. desde que haja previa dotação orÇamentária e autoúação
legrslativa- observada os limites estabelecidos na LC n' l0l/2000.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOESFINAIS

Aú. 23' - O poder Executivo poderá frmar convenio, acordos. qiustes ou similares com outras

es{-eras de govemo ou com particular para o desenvolvimento de progranns prioritáíos

AÍ. 24" - As despesas com publicidade de inleresse do Município restringir-se-ão aos gastos

necessários a divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente Íealizados e de

campanhas de nature:za educativa ou preventiv4 editais e outros legais.

Gabincte do PrrfeiÍo
r iços
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Catrinete do Prefeito

Aú, 25'- São vedados quaisquer procedimento pelos ordenados de despesa que viabilizem a
erecução de despesa sem comprovação e suficientes disponibilidade orçamentaria.

Art. 2.6" - Nos teÍrnos de que dispõe o parágrafo único do artigo 8" da LC n' I0l, os recursos
legalmente vinculados à finalidade especifica serão úilizados apenas para atender ao objeto de
sua vinculação, ainda que em exercicio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 27" - Caso seja necessiírio à limitação de empenho das dotações orçãrrcntiârias e da
movimenlação financeira de que lrala o aÍt. §P da LC n' l0I, essa limilação será distribuída
pelo Poder Executivo de fornn proporcional a participação de cada um dos poderes, no grupo
de oúras despesas correÍtes e investirn€ntos. comtantes da programaçiio inicial da lei
orçamentá,ria.

§ l"- A limitação a que se refere o capú desde artigo, será fixada em Ínonlantes por Secretarias
e pÍua o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Administração, prevista nesta lei e

respeitadas as despesas que constituem obrigação corstitucional e legal de execução.

§ 2% As secreladas deverão considerar. paÍa efeilo de contanção de despesas, preferencialmenle
os recursos orçaÍnentários destinados àrs despesas de capital. relalivas a obras e instalação.

eqüpamentos e nraterial permanente e despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3"- No caso de estabelecimento da receita pÍevista ainda que parcial, recomposição das

dota@es cujos empenhos foram limilados dar-meá de forma proporcional as reduções

efetivadas.

Art.2.E" - Para efeito da destinação mínima obrigatória de recursos para manutenção e

desenvolvimento do ensino publico municipal. conforrne o disposto na legislação vigenle, o
poder Executivo calculara nÉs o valor de 10,0olo sobre as transferências constitucionais e

25,0% sobre a receita própria de imposlo, efeluando depósitos desses valores em conta

especifica para atingimento do objetivo.

AÉ.29" - O Projeto de Lei Orçamentr{,ria Anual devera ser encaminhado pelo Poder Executivo a

Câmara Municipal para apreciação, a1e 30 de Sedembro de 2fi)'1.

Art.í). - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encamiúado para sanção ate o dia 3l de

dezembro de 2003 lica o Poder Executivo autorizado a executaÍ a propo§ta orçaÍnentária para

2004- origrnalmenle encaminhada ao Poder Legislativo. ale a sanção da lei. limitando-se aos

6
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duodécimos as degpÊsas conÊútes, rerpeitadas as despesas com pegsoal. encargos soeiais.
sen'iços da divida e despesas já contraladas.

AÉ. 3l' - Esta Lti entra em vigor na data da sua publicação.

AÍ. 32" - Revogar+se as disposi@es em contrario.

Gabinete do Prefeilo Municipal de Vert€nte do Lerio, 08 de Agosto de 2003

YÁLDI DE FRÁN(A
# PREFETTO #
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Gabinete do Prefeito
t.Et N" 208/2003

ANEXO I
.{NE\O DE \IETAS E PRIORIDADES

Educaçâo

Educação de criança e adolescente de 07 a 14 anos- atendimento a demanda de 07 a
l4 anos, inclusive atraves de construção, reformas e ampliação de escolas municipais de
ensino fundamenta, garantido sua manutenção e seus equipamentos, alem de estudos de
vrabilidade para implantação do período integral.

Educação de criança de 0 a 6 anos - atendimento a demand4 ampliação do numero
de atendimento de criança em creches, por meio de convenio ou não.

Atendimento de jovens e adultos garantia do acesso de jovens e âdultos que não
tenham concluído a escolaridade fundamental.

Educação Especial - atendimento aos alunos portadores de necessidades especiars,

com garantia da inclusão e acessibilidade.

Construção, ampliação e reforma de unidades escolares.

Capacitação de Professores e Servidores.

Garantia de Transporte para os alunos da rede municipal

Promoção de atividades interdisciplinares visando a estreitar a relação entre a escola

e a comunidade.

Informatização das escolas juntamente com programÍs de capacitação dos

profissionais e alunos.

Ampliação da oferta da merenda escolar, incentivando a formação de hábitos

alimentares saudáveis e rT abilizando o ace§so a gêneros diferenciados.

s
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Contribuição a Preüdência própria

Atendimento Habitacional

Construção e reforma de unidades habitacionais

[Jrbanismo

Melhorra da Infra-estrutura urbana, inclusive atraves da construção e reposição de
calcamentos.

Construção, reforma e manutenção de quadra esportiva e campos de futebol para
esporte e lazer da comunidade

Pavimentação de vias urbanas

Conservação de estradas vicinars

Melhoria e ampliação da rede de iluminação publica

Administraçáo Geral

Melhoria dos sistemas operacional existentes

Contratação de pessoal por tempo determinado, de conlormidade com a legislação

vigente, observando os limites estabelecidos na LC 101 .

Capacitação de servidores

Reajuste salarial dos servidores

Readequacao do quadro funcional da Prefeitura

Pagamento de obripção contratuais e legais

l0
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Gabinetc dc Prefeito
Prrqamento de Precatonos

Pagamento de Parcelamentos com a Preüdência Social

t,Et N" 208/2003
ANEXO II

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECETTA

Há uma perspectiva de crescimento para o IPTU e ISS ligeiramente superiores ao do
exercicio em cursos em decorrência de medidas preüstas para intensificar a cobrança destes
impostos, assim como da Diüda Ativa.

Em relação aos valores projetados de receita para o exercício de 2004, prevê-se uma
queda na receita de capital em relação aqueles esperados para 2@3, Essa queda resulta
basicamente da inexistência da celebração de convênios para o exercício de 2004.

DESPES-1,

A evolução da despesa com pessoal considera o crescimento esperado no primeiro
semestre do ano 2004 em virtude do realuste que será concedido pelo o Govemo Federal ao

salário mínimo, conforme previsto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal e algumas
contratações por tempo determinado para as áreas de educação e saúde.

O reajuste concedido ao salário mínimo tem impacto significativo sobre o total da

despesa, haja vista que tais reajustes têm reflexos diretos nos gastos preüdenciiírios que por
sua vez crescerão de conformidade com o reajuste do salário minimo.

Para as demais despesas haverá o esforço de se reduzir em 37o as despesas com

contratos de prestação de sewiços e material de consumo, havendo, por outro lado, a

perspectiva de um aumento de novos contratos para ampliação dos serviços à comunidade
nas áreas de saúde, educação e ação social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO I,ÉR]O

LEI N'208/2003
ANEXO III

ANEXO DE RTSCOS FISCAIS
PASSTVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS

INSS

A divida com o INSS foi parcelada em 240 (duzentos e quarenta) meses e vem sendo
amortizada regularmente através de retenções no FPM.

I:
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Gabinetc do Prefcito
A expectativa e de redução no volume de investimentos em 2004 em decorrência

da ausência de convênios destinados a investimentos de resultados primários e nominais
positivo e de equilibrio orçamentário.
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